
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 76

A licença à adotante, de que trata o artigo 210 da Lei nº 8.112, de 1990, será deferida mediante
apresentação do Termo de Adoção ou Termo Provisório (Termo de Guarda e Responsabilidade),
expedido por autoridade competente.
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